
XXXI CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO NAVEGA, na 
qualidade de Presidente da Comissão do XXXI Concurso para Ingresso na 
Classe Inicial da Carreira do Ministério Público, FAZ SABER aos interessados 
que o candidato inscrito sob o nº 4264 teve a prova escrita preliminar 
ANULADA por força do inciso V, do artigo 31 da Deliberação CSMP nº 55 de 
04 de dezembro de 2008. 

 


